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_________________________________
As suas Excelências os Senhores
Dr. Luiz Gonzaga Martins Coelho
Dr. Eduardo Jorge Hiluy Nicolau
Dr. Domingos Eduardo da Silva
Procuradoria Geral de Justiça
São Luís – Maranhão
 
Assunto: Permuta na escala de plantão Cível de Imperatriz
 
 

Senhor Procurador-Geral de Justiça,
Senhor Corregedor-Geral,
Senhor Diretor,
 
Cumprimentando-os, informamos, em respeito a legislação interna

vigente (art. 6º da Resolução nº 04/2011), alteração consensual das datas de atuação no plantão
ministerial Cível das Promotorias de Justiça de Imperatriz, na forma a seguir:

 
Período de 15.06.2020 a 21.06.2020 - novo responsável Promotor de Justiça Newton de
Barros Bello Neto;
 
Período de 26.10.2020 a 01.11.2020 - novo responsável Promotor de Justiça Frederik Bacellar
Ribeiro.
 

Desde já solicitamos que a direção das Promotorias de Justiça de
Imperatriz/MA promova o registro e a publicidade de praxe, para perfeito cumprimento da
Resolução nº 04/2011-CPMP.

 
Ao ensejo, renovamos protestos de consideração e apreço.

 

Estado do Maranhão
MINISTÉRIO PÚBLICO

02ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Imperatriz

_

2020: O Ministério Público no fortalecimento do controle social
Av. Perimetral José Felipe do Nascimento, CEP 65.900-430, IMPERATRIZ - MA

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade
informando os seguintes dados: Sigla do Documento OFC-2ªPJCITZ,
Número do Documento 162020 e Código de Validação 54BD3E2A87.



* Assinado eletronicamente

FREDERIK BACELLAR RIBEIRO
Promotor de Justiça
Matrícula 1066190

* Assinado eletronicamente

NEWTON DE BARROS BELLO NETO
Promotor de Justiça
Matrícula 1066224
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